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Artigo 5.º
[…]

1 — […]
2 — […]
3 — […]
4 — […]
5 — Os fatores Kpj

CIEGi e Kcj
CIEGi previstos no n.º 3 

para cada período horário são determinados por des-
pacho do membro do Governo responsável pela área 
da energia.

6 — O despacho do membro do Governo responsável 
pela área da energia referido no número anterior deve 
ser proferido até ao dia 20 de setembro de cada ano, 
só produzindo os seus efeitos relativamente às tarifas 
aplicáveis a partir do dia 1 de janeiro do ano seguinte.

7 — […]
8 — […]
9 — […]
10 — Caso o membro do Governo responsável pela 

área da energia não publique os despachos referidos nos 
n.os 5 e 9, pode a ERSE determinar os respetivos parâme-
tros por forma a assegurar a estabilidade tarifária.»

Artigo 3.º
Alteração à Portaria n.º 108 -A/2015, de 14 de abril

É alterado o artigo 1.º da Portaria n.º 108 -A/2015, de 
14 de abril, com a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

1 — [Anterior número único.]
2 — A presente portaria procede ainda à definição 

do mecanismo referido no número anterior incluído 
na tarifa transitória de venda a clientes finais de eletri-
cidade, previsto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2012, de 26 de março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 15/2015, de 30 de janeiro, e no artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 104/2010, de 29 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 75/2012, de 26 de março, 256/2012, 
de 29 de novembro, e 13/2014, de 22 de janeiro, e 
15/2015, de 30 de janeiro.»

Artigo 4.º
Aditamento à Portaria n.º 108 -A/2015, de 14 de abril

São aditados os artigos 2.º -A e 3.º -A à Portaria 
n.º 108 -A/2015, de 14 de abril, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A
Estabilidade tarifária

1 — Caso o membro do Governo responsável pela 
área da energia não publique o despacho referido no n.º 1 
do artigo anterior até ao dia 15 do último mês do período 
em curso, cabe à ERSE definir o parâmetro γi,p.

2 — Se se verificar o disposto no número anterior, a 
ERSE pode definir o parâmetro γi,p, até ao dia 30 do 
último mês do período em curso, para o período p se-
guinte, devendo assegurar que o resultado da fórmula 
prevista no n.º 1 do artigo 2.º não seja negativo.

3 — Na ausência de definição pela ERSE do parâ-
metro γi,p, até ao termo do prazo referido no número 

anterior, este assume o valor zero, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.

4 — Se da não definição do parâmetro referido dos 
números anteriores, tanto pelo Governo como pela 
ERSE, resultar que o resultado da fórmula prevista no 
n.º 1 do artigo 2.º seja negativo, então o parâmetro γi,p 
deve ser igual a (Curgp – Te’i,p – 1), aplicando -se o dis-
posto no n.º 2 do artigo anterior.

5 — Sempre que se verifique o disposto no n.º 1, 
o período p vigora por 2 meses, exceto nos casos em 
que deva ajustar -se por forma a estar de acordo com as 
alterações anuais das tarifas de acesso às redes previstas 
nos regulamentos tarifários.

Artigo 3.º -A
Aplicação subsidiária ao setor elétrico

A presente portaria é aplicável ao setor elétrico, com 
as devidas adaptações.»

Artigo 5.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações introduzidas à Portaria n.º 332/2012, 
de 22 de outubro, produzem efeitos relativamente às tarifas 
aplicáveis a partir de 1 de janeiro de 2016.

3 — As alterações introduzidas à Portaria n.º 108 -A/2015, 
de 14 de abril, produzem efeitos a 1 de janeiro de 2016.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laurea no 
Homem da Trindade, em 2 de outubro de 2015. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 236/2015
de 14 de outubro

O Regulamento (CE) n.º 549/2004, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 10 de março de 2004, que estabelece 
o quadro para a realização do céu único europeu, alterado 
pelo Regulamento (CE) n.º 1070/2009, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, em 
particular o n.º 2 do seu artigo 4.º, impõe a necessidade 
de assegurar a separação adequada, pelo menos a nível 
funcional, entre as autoridades supervisoras nacionais e 
os prestadores de serviços de navegação aérea.

Ao mesmo tempo, a promoção da segurança no mar 
passa pelo reforço da capacidade de prevenção e de inves-
tigação dos acidentes marítimos, tendo como finalidade a 
melhoria dos indicadores de segurança da navegação.

O Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de fevereiro, apro-
vou a orgânica do Ministério da Agricultura e do Mar 
(MAM), prevendo a existência e funcionamento no MAM 
do Gabinete de Investigação de Acidentes Marítimos e da 
Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica (GAMA), 
que sucedeu ao Gabinete de Prevenção e Investigação de 
Acidentes Marítimos (GPIAM).

Seguindo o espírito subjacente ao esforço de racionaliza-
ção decorrente do Plano de Redução e Melhoria da Admi-
nistração Central (PREMAC), o Decreto -Lei n.º 18/2014, 
de 4 de fevereiro, integrou no GAMA as atribuições do Ins-
tituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.), 
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no âmbito das funções de autoridade nacional no domínio 
da meteorologia aeronáutica civil.

O presente decreto -lei cria o GAMA, procedendo à 
primeira alteração do Decreto -Lei n.º 68/2012, de 20 de 
março, que aprovou a orgânica do IPMA, I. P., bem como 
à revogação do Decreto -Lei n.º 140/2012, de 10 de ju-
lho, que estabeleceu a organização e o funcionamento do 
GPIAM, alterando, também, o Decreto -Lei n.º 18/2014, 
de 4 de fevereiro, atendendo à especificidade do estatuto 
do diretor do GAMA.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à criação do Gabinete 
de Investigação de Acidentes Marítimos e da Autoridade 
para a Meteorologia Aeronáutica, doravante designado 
por GAMA.

Artigo 2.º
Natureza

O GAMA é um serviço central da administração direta 
do Estado, dotado de autonomia administrativa, que fun-
ciona no âmbito do Ministério da Agricultura e do Mar.

Artigo 3.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O GAMA tem jurisdição em todo o território na-
cional e no espaço aéreo e marítimo sujeito à soberania 
ou jurisdição do Estado português e tem a sua sede em 
Lisboa, podendo dispor de dois serviços territorialmente 
desconcentrados, designados por delegações.

2 — Excluem -se do âmbito de jurisdição do GAMA as 
áreas sujeitas a jurisdição militar.

3 — As operações e treinos militares, bem como os ser-
viços de meteorologia aeronáutica para a aviação militar, 
prestados pelas Forças Armadas nas suas áreas de jurisdi-
ção, estão excluídos do âmbito de aplicação do presente 
decreto -lei.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e 
das competências da Autoridade Aeronáutica Nacional 
previstas na Lei n.º 28/2013, de 12 de abril, o GAMA 
pode estabelecer acordos específicos com as entidades 
militares.

Artigo 4.º
Autoridade supervisora nacional e órgão de investigação

1 — O GAMA é a autoridade supervisora nacional para 
efeitos do disposto no artigo 4.º do Regulamento (CE) 
n.º 549/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
10 de março de 2004, que estabelece o quadro para a rea-
lização do céu único europeu, alterado pelo Regulamento 
(CE) n.º 1070/2009, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 21 de outubro de 2009, em matéria de meteorologia 
aeronáutica civil.

2 — O GAMA é ainda o órgão de investigação para 
efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 18/2012, de 7 
de maio, que transpôs a Diretiva n.º 2009/18/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, 

que estabelece os princípios fundamentais que regem a 
investigação de acidentes no setor do transporte marítimo.

Artigo 5.º
Missão

1 — Como autoridade supervisora nacional em matéria 
de meteorologia aeronáutica civil, o GAMA tem por missão 
assegurar o cumprimento das obrigações decorrentes da 
regulamentação do céu único europeu, garantir o cum-
primento das normas e recomendações que decorrem da 
ratificação da Convenção sobre Aviação Civil Internacional 
e das normas e procedimentos emanados da Organização 
Meteorológica Mundial, no âmbito da meteorologia ae-
ronáutica.

2 — Como órgão de investigação de acidentes no setor 
do transporte marítimo, o GAMA tem por missão investigar 
os acidentes e incidentes marítimos, com a maior eficácia 
e rapidez possível, visando identificar as respetivas causas, 
elaborar e divulgar os correspondentes relatórios e emitir 
recomendações em matéria de segurança marítima que 
visem reduzir a sinistralidade marítima.

Artigo 6.º
Atribuições

1 — Na qualidade de autoridade supervisora nacional 
em matéria de meteorologia aeronáutica civil, o GAMA 
prossegue as seguintes atribuições:

a) Contribuir para a segurança, regularidade e eficiência 
da aviação civil, supervisionando e inspecionando as orga-
nizações, as atividades, os equipamentos e as instalações 
do setor da meteorologia aeronáutica civil, assegurando 
o cumprimento das normas internacionais e europeias 
aplicáveis;

b) Certificar os procedimentos, as organizações, os ser-
viços, as infraestruturas, os equipamentos, os sistemas e 
demais meios afetos à prestação de serviços de meteorolo-
gia à aviação civil e as condições de prestação de serviços 
de meteorologia aeronáutica civil;

c) Instaurar e instruir os processos de contraordenação 
resultantes da violação das disposições legais e regula-
mentares em matéria de meteorologia aeronáutica civil, 
bem como aplicar as respetivas sanções;

d) Cooperar com as demais entidades públicas em ma-
téria de meteorologia aeronáutica, produzindo e prestando 
informação ao Governo e ao público na área da meteoro-
logia aeronáutica civil;

e) Assegurar a representação técnica do Estado portu-
guês nos organismos europeus e internacionais na área da 
meteorologia aeronáutica civil;

f) Elaborar o relatório anual de supervisão da segurança 
operacional, na área da meteorologia aeronáutica civil, 
incluído no relatório anual do Estado enviado à Comissão 
Europeia, conforme previsto no artigo 15.º do Regulamento 
de Execução (UE) n.º 1034/2011, da Comissão, de 17 de 
outubro de 2011;

g) Comunicar à Autoridade Nacional da Aviação Civil 
(ANAC) as ocorrências que possam determinar a suspen-
são ou o cancelamento das autorizações e certificações 
concedidas, nos termos previstos nos regimes aplicáveis, 
bem como a cessação de atividades ou o encerramento 
de instalações, até que deixe de se verificar a situação 
de incumprimento que motivou tal cessação ou encerra-
mento.
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2 — Na qualidade de órgão de investigação de acidentes 
no setor do transporte marítimo, o GAMA prossegue as 
seguintes atribuições:

a) Desenvolver, de modo autónomo e independente, 
as atividades de investigação técnica relativas a acidentes 
e incidentes marítimos, com vista a apurar as respetivas 
causas;

b) Determinar, nos casos em que atue como Estado-
-Membro investigador principal, em colaboração com os 
órgãos congéneres de investigação dos outros Estados 
legitimamente interessados, o âmbito da investigação e 
os aspetos práticos da sua realização;

c) Respeitar a metodologia comum para a investiga-
ção de acidentes e incidentes marítimos, aprovada pelo 
Regulamento (UE) n.º 1286/2011, da Comissão, de 9 de 
dezembro de 2011;

d) Assegurar que a investigação técnica é iniciada logo 
após a verificação do acidente ou incidente marítimo, ou, 
não sendo possível, no prazo de dois meses após a ocor-
rência do mesmo;

e) Assegurar a elaboração dos relatórios das investiga-
ções, em conformidade com o disposto no artigo 11.º da Lei 
n.º 18/2012, de 7 de maio, e promover a sua divulgação, 
incluindo as suas conclusões e eventuais recomendações, 
ao público e, em especial, ao setor marítimo, no prazo de 
12 meses após a data do acidente;

f) Cooperar nas investigações técnicas conduzidas pe-
los órgãos de investigação de outros Estados -Membros 
da União Europeia ou delegar, por mútuo acordo, nesses 
órgãos de investigação a condução das investigações téc-
nicas, nos termos previstos nos artigos 10.º, 15.º e 16.º da 
Lei n.º 18/2012, de 7 de maio;

g) Receber e tratar todos os dados comunicados pela 
Autoridade Marítima Nacional relativos à ocorrência de 
acidentes ou incidentes marítimos;

h) Comunicar à Direção -Geral de Recursos Naturais, 
Segurança e Serviços Marítimos e à Direção -Geral da 
Autoridade Marítima a ocorrência de acidentes ou inci-
dentes marítimos;

i) Participar nas atividades desenvolvidas ao nível de 
organizações internacionais ou europeias no domínio da 
investigação e prevenção de acidentes marítimos, comu-
nicando rapidamente à Comissão Europeia a necessidade 
de emissão de um alerta precoce, sempre que, em qualquer 
fase da investigação técnica, considere necessária uma 
intervenção urgente ao nível da União Europeia, para pre-
venir o risco de novos acidentes;

j) Notificar a Comissão Europeia, através da plataforma 
europeia de informações sobre acidentes marítimos (EM-
CIP), dos acidentes e incidentes marítimos que envolvam 
um navio que arvora a bandeira nacional, independente-
mente do local onde ocorre o acidente ou incidente, bem 
como dos acidentes e incidentes marítimos que ocorram 
no mar territorial do Estado português ou nas suas águas 
interiores, qualquer que seja a bandeira do navio ou navios 
envolvidos nos mesmos, e ainda dos acidentes e incidentes 
marítimos que impliquem outros interesses legítimos do 
Estado português, usando, para o efeito, o modelo previsto 
no anexo I à Lei n.º 18/2012, de 7 de maio;

k) Notificar a Comissão Europeia, através da EMCIP, 
dos motivos da decisão de não realização de uma inves-
tigação técnica;

l) Fornecer à Comissão Europeia os dados resultantes 
das investigações técnicas, segundo o modelo da EMCIP;

m) Fornecer à Organização Marítima Internacional as 
informações pertinentes sobre os resultados das investi-
gações técnicas efetuadas;

n) Acordar com os restantes Estados -Membros da União 
Europeia, no âmbito do quadro permanente de cooperação, 
as melhores formas de colaboração, a fim de:

i) Permitir que os órgãos de investigação partilhem ins-
talações, meios e equipamentos, para efeitos da perícia dos 
destroços e do equipamento do navio e de outros objetos de 
interesse para a investigação técnica, incluindo a extração 
e análise dos dados dos aparelhos de registo dos dados de 
viagem (VDR) e de outros dispositivos eletrónicos;

ii) Prestar a assistência mútua técnica ou pericial neces-
sária à execução de tarefas específicas;

iii) Obter e partilhar informações relevantes para a aná-
lise dos dados relativos aos acidentes e à formulação de 
recomendações de segurança adequadas ao nível da União 
Europeia;

iv) Definir princípios comuns para o seguimento a dar às 
recomendações de segurança e para a adaptação dos méto-
dos de investigação ao progresso técnico e científico;

v) Gerir adequadamente os alertas precoces previstos 
no artigo 13.º da Lei n.º 18/2012, de 7 de maio;

vi) Estabelecer regras de confidencialidade para o inter-
câmbio dos depoimentos de testemunhas e do tratamento 
de dados e de outros elementos previstos no artigo 18.º da 
Lei n.º 18/2012, de 7 de maio, inclusive nas relações com 
países terceiros;

vii) Organizar ações de formação relevantes para os 
investigadores;

viii) Promover a cooperação com os órgãos de investi-
gação de países terceiros e com as organizações internacio-
nais de investigação de acidentes marítimos, nos domínios 
abrangidos pela Lei n.º 18/2012, de 7 de maio;

ix) Prestar todas as informações pertinentes aos órgãos 
de investigação técnica.

Artigo 7.º
Diretor

1 — O GAMA é dirigido por um diretor, cargo de di-
reção superior de 1.º grau.

2 — Para além das competências previstas na lei, relati-
vas à direção e gestão do GAMA, bem como das que nele 
sejam delegadas ou subdelegadas, compete, em especial, 
ao diretor:

a) Constituir mandatários e designar representantes do 
GAMA junto de outras entidades;

b) Liquidar e cobrar as taxas que sejam devidas ao 
GAMA, nos termos da lei, bem como exigir pagamentos 
resultantes de proveitos da sua atividade ou devidos pelo 
prestador de serviços de meteorologia aeronáutica civil;

c) Instaurar processos que visem punir ou prevenir a 
prática de infrações às normas cujo cumprimento esteja 
sob supervisão do GAMA;

d) Iniciar e decidir os processos de contraordenação 
da competência do GAMA e aplicar as correspondentes 
sanções;

e) Suspender ou cancelar as autorizações e certifica-
ções concedidas, nos termos estabelecidos nos regimes 
aplicáveis, e ordenar a cessação de atividades ou o en-
cerramento de instalações, até que deixe de se verificar a 
situação de incumprimento que motivou tal cessação ou 
encerramento.
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Artigo 8.º
Tipo de organização interna

1 — O GAMA dispõe de um modelo estrutural misto, 
sendo as funções de supervisão, na área da meteorologia 
aeronáutica civil, e de investigação, na área dos acidentes 
no setor do transporte marítimo, exercidas através de uma 
estrutura matricial.

2 — O diretor do GAMA pode constituir até duas equi-
pas multidisciplinares, designando o responsável pela ins-
peção técnica, bem como o responsável pela investigação 
técnica.

3 — Os chefes das equipas multidisciplinares são equi-
parados a cargos de direção intermédia de 2.º grau.

Artigo 9.º
Apoio logístico e administrativo

O apoio logístico e administrativo indispensável ao 
funcionamento do GAMA é prestado pela Direção -Geral 
de Política do Mar.

Artigo 10.º
Receitas

1 — O GAMA dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — O GAMA dispõe ainda das seguintes receitas pró-
prias:

a) As taxas e outras receitas devidas em resultado do 
exercício da sua atividade;

b) As comparticipações e subsídios concedidos por or-
ganismos nacionais, comunitários ou extracomunitários, 
no âmbito de programas e projetos estruturais;

c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.

Artigo 11.º
Despesas

Constituem despesas do GAMA as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas.

Artigo 12.º
Mapa de cargos de direção

O lugar de direção superior de 1.º grau do GAMA consta 
do anexo II ao presente decreto -lei, do qual faz parte in-
tegrante.

Artigo 13.º
Colaboração de outras entidades

1 — O GAMA pode solicitar a outros serviços, orga-
nismos e órgãos da Administração Pública, às entidades 
administrativas independentes, às Forças Armadas, à Auto-
ridade Marítima Nacional, às forças de segurança e a em-
presas públicas ou privadas, a colaboração de especialistas 
em áreas específicas para integrarem ou assessorarem as 
diligências de inspeção ou de investigação.

2 — O GAMA pode ainda celebrar acordos de cola-
boração com outras entidades, públicas ou privadas, no 
âmbito da realização das inspeções ou das investigações 
técnicas.

Artigo 14.º
Trabalhadores

1 — Aos trabalhadores do GAMA com funções técni-
cas, num quadro de ampla responsabilidade, iniciativa e 
autonomia, incumbe o exercício de funções de natureza 
técnico -científica, exigindo um elevado grau de qualifi-
cação, bem como o domínio da área de especialização 
compatível com a realização das finalidades institucionais 
do GAMA.

2 — Cada trabalhador com funções técnicas deve ser 
portador de um documento individual emitido pelo GAMA, 
constituído por um cartão de identificação, o qual inclui 
os elementos de identificação constantes do anexo I ao 
presente decreto -lei, do qual faz parte integrante.

3 — O trabalhador responsável pela inspeção e pela 
investigação técnicas deve assegurar -se que as ações 
necessárias às mesmas são conduzidas de acordo com a 
metodologia comum europeia aplicável, incluindo o cum-
primento do disposto no Regulamento de Execução (UE) 
n.º 1034/2011, da Comissão, de 17 de outubro de 2011, e 
no artigo 8.º da Lei n.º 18/2012, de 7 de maio.

4 — O diretor, no exercício dos seus poderes de auto-
ridade, pode encarregar os trabalhadores do GAMA, que 
desempenhem funções inspetivas no domínio da meteo-
rologia aeronáutica civil, das seguintes tarefas:

a) Aceder, a qualquer hora e sem necessidade de aviso 
prévio, às instalações, equipamentos, aplicações infor-
máticas e serviços de meteorologia aeronáutica civil das 
entidades sujeitas a inspeção e controlo, quando portadores 
de documento de identificação próprio, de modelo a fixar 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
do mar, sem prejuízo da necessidade de possuírem cartão 
de identificação e poderem aceder às áreas restritas dos 
aeródromos emitido pela ANAC;

b) Requisitar para análise os equipamentos, materiais, 
documentos e elementos de informação, em suporte físico 
ou digital, que sejam indispensáveis ao exercício das suas 
competências;

c) Recomendar aos prestadores de serviços a correção 
de deficiências.

5 — Os trabalhadores referidos no número anterior de-
vem propor ao diretor as medidas previstas na alínea e) do 
n.º 2 do artigo 7.º, quando verifiquem o incumprimento 
de obrigações legais, a violação de padrões de qualidade 
regulamentarmente definidos ou a recusa do acesso a in-
formação relevante.

6 — O exercício de funções no GAMA é considerado, 
para todos os efeitos legais, como tempo de serviço efetivo 
prestado na categoria de origem.

Artigo 15.º
Perfil do corpo técnico do GAMA

O perfil dos trabalhadores com funções técnicas do 
GAMA é aprovado por portaria do membro do Governo 
responsável pela área do mar, sendo -lhes exigível:

a) Disponibilidade permanente para a prestação de 
trabalho a qualquer hora e em qualquer dia, sempre que 
solicitada;

b) Isenção de horário de trabalho;
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c) Sigilo quanto às informações obtidas no exercício 
das suas funções, designadamente as que se relacionam 
com a segurança pública.

Artigo 16.º
Sucessão

O GAMA sucede nas atribuições do Instituto Português 
do Mar e da Atmosfera, I. P. (IPMA, I. P.), no âmbito das 
funções de autoridade nacional da meteorologia aeronáu-
tica civil, e do Gabinete de Prevenção e de Investigação de 
Acidentes Marítimos (GPIAM), no âmbito das funções de 
investigação técnica de acidentes e incidentes marítimos.

Artigo 17.º
Critérios de seleção de pessoal

É fixado como critério geral e abstrato de seleção do pes-
soal, necessário à prossecução das atribuições do GAMA, o 
desempenho de funções no IPMA, I. P., no âmbito das fun-
ções de autoridade nacional de meteorologia aeronáutica 
civil, e o desempenho de funções no GPIAM, no âmbito 
das funções de investigação técnica de acidentes e inci-
dentes marítimos, mantendo os trabalhadores admitidos a 
situação jurídico -funcional de origem.

Artigo 18.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 68/2012, de 20 de março

Os artigos 2.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 68/2012, de 20 
de março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — O IPMA, I. P., dispõe de dois serviços descon-

centrados, designados por delegações.

Artigo 3.º
[...]

1 — O IPMA, I. P., é o laboratório de Estado que 
tem por missão assegurar a prossecução das estraté-
gias e políticas nacionais nos domínios do mar e da 
atmosfera promovendo e coordenando a investigação, o 
desenvolvimento tecnológico, a inovação e a prestação 
de serviços.

2 — O IPMA, I. P., é investido nas funções de au-
toridade nacional de meteorologia, com exceção da 
meteorologia aeronáutica civil.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)»

Artigo 19.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de fevereiro

O artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 18/2014, de 4 de feve-
reiro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 21.º
[…]

1 — [...].

2 — O GAMA é dirigido por um diretor, equiparado 
a cargo de direção superior de 1.º grau.»

Artigo 20.º
Referências legais

As referências legais, regulamentares ou contratuais 
ao GPIAM, previsto na Lei n.º 18/2012, de 7 de maio, 
consideram -se feitas ao GAMA.

Artigo 21.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 68/2012, de 
20 de março;

b) O Decreto -Lei n.º 140/2012, de 10 de julho.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
agosto de 2015. — Paulo Sacadura Cabral Portas — Ma-
ria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Rui 
Manuel Parente Chancerelle de Machete — José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco — Anabela Maria Pinto de 
Miranda Rodrigues — Leonardo Bandeira de Melo Ma-
thias — Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado 
da Graça.

Promulgado em 8 de outubro de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 9 de outubro de 2015.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º)

Elementos do cartão de identificação

O cartão de identificação dos trabalhadores com funções 
técnicas deve conter as seguintes informações:

a) Nome da entidade emissora;
b) Nome completo do detentor do cartão de identifi-

cação;
c) Fotografia atual do detentor do cartão de identifi-

cação;
d) Assinatura do detentor do cartão de identificação;
e) Designação da competência (a identificada no ar-

tigo 14.º, conforme as atribuições previstas no artigo 6.º) e 
declaração autorizando o detentor a efetuar as fiscalizações 
ou as investigações ao abrigo do presente decreto -lei e 
direito de acesso sem restrições aos locais de fiscalização 
ou de investigação;

f) Tradução no verso, em língua inglesa, dos elementos 
referidos nas alíneas anteriores.
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ANEXO II

(a que se refere o artigo 12.º) 

Designação dos
cargos dirigentes

Qualificação dos 
cargos dirigentes Grau Número de 

lugares

Diretor  . . . . . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . . 1.º 1

 Decreto-Lei n.º 237/2015
de 14 de outubro

A produção de leite em Portugal atravessa atualmente 
uma etapa difícil, em resultado da conjugação de diversos 
fatores, dos quais se destacam o fim do regime de quotas 
leiteiras, o embargo russo a produtos alimentares europeus, 
a redução que se tem verificado no consumo de leite no 
mercado nacional e o aumento de produção do leite noutras 
regiões do mundo. Para responder às dificuldades que o 
sector enfrenta, o Governo aprovou, através da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 76 -A/2015, de 16 de setem-
bro, o plano de ação para o sector leiteiro, que contempla 
um conjunto de ações, estratégias e medidas concretas que 
visam estimular o consumo interno do leite, incentivar as 
exportações, estabilizar os rendimentos dos produtores e 
promover a inovação e valorização dos produtos lácteos.

Por seu lado, o setor da suinicultura, afetado também 
pelo referido embargo e pela queda de preços de mercado, 
revela já sinais que se afiguram preocupantes, considerando-
-se relevante adotar de imediato medidas que permitam 
evitar que tais sinais se acentuem.

Cabe agora, através do presente decreto -lei, concretizar 
a criação de um apoio financeiro que permita o acesso ao 
crédito, em condições mais favoráveis, para os produtores 
de leite de vaca e para os produtores de suínos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei cria uma linha de crédito 
com juros bonificados, dirigida aos produtores de leite de 
vaca cru e aos produtores de suínos, para apoio a encargos 
de tesouraria ou de investimento associados à atividade.

2 — A medida prevista no presente decreto -lei é criada 
nos termos do Regulamento (UE) n.º 1408/2013, da Co-
missão, de 18 de dezembro de 2013, relativo à aplicação 
dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funciona-
mento da União Europeia aos auxílios de minimis no setor 
agrícola.

Artigo 2.º
Beneficiários e condições de acesso

1 — Têm acesso à linha de crédito criada pelo presente 
decreto -lei as explorações pecuárias de bovinos ativas e que 
à data da candidatura satisfaçam as seguintes condições:

a) Desenvolvam a atividade no território nacional;
b) Tenham feito entregas de leite de vaca cru nos 12 me-

ses anteriores à data da apresentação da candidatura;
c) Tenham a situação regularizada perante a adminis-

tração fiscal e a segurança social.

2 — Têm ainda acesso à linha de crédito criada pelo 
presente decreto -lei as explorações de suínos ativas, que 
se dediquem à produção de suínos em ciclo fechado, à 
produção de leitões ou à recria e acabamento de leitões, que 
à data da candidatura satisfaçam as seguintes condições:

a) Desenvolvam a atividade no território nacional;
b) Tenham entregue a última declaração obrigatória de 

existências em data anterior à da apresentação da candi-
datura;

c) Tenham a situação regularizada perante a adminis-
tração fiscal e a segurança social.

Artigo 3.º
Montante global de crédito

1 — O montante global de crédito a conceder, no âmbito 
da presente linha, não pode exceder € 50 000 000,00.

2 — Caso o montante global do crédito solicitado, de-
corrente das candidaturas apresentadas, venha a ultrapassar 
o montante fixado no número anterior, os montantes de 
crédito por beneficiário são objeto de rateio, reduzindo -se 
proporcionalmente em função do excesso verificado e 
diminuindo -se, em conformidade, o montante individual 
de crédito a contratar.

Artigo 4.º
Montante individual de crédito e do auxílio

1 — O montante individual de crédito a conceder no âm-
bito do presente decreto -lei é fixado nos seguintes termos:

a) € 1 200,00, por fêmea da espécie bovina leiteira, 
registada no Sistema Nacional de Informação e Registo 
Animal (SNIRA) em nome do requerente, com idade su-
perior a 24 meses, no caso da bovinicultura de leite;

b) € 1 200,00, por fêmea reprodutora da espécie suína, 
declarada no formulário de identificação animal (IA), no 
caso da suinicultura em ciclo fechado;

c) € 250,00, por fêmea reprodutora da espécie suína, 
declarada no IA, no caso da suinicultura — produção de 
leitões;

d) € 260,00, por leitão, declarado no IA, no caso da 
suinicultura — recria e acabamento de leitões.

2 — O montante do apoio a atribuir, expresso em 
equivalente -subvenção bruto, não pode exceder € 15 000,00 
por beneficiário, durante um período de três exercícios fi-
nanceiros, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 3.º do 
Regulamento (UE) n.º 1408/2013, da Comissão, de 18 de 
dezembro de 2013.

3 — O apoio a conceder no âmbito do presente regime 
é cumulável com outros auxílios de minimis enquadrados 
no Regulamento (UE) n.º 1408/2013, da Comissão, de 18 
de dezembro de 2013, e o respetivo montante acumulado 
durante o período de três exercícios financeiros não pode 
exceder o limite estabelecido no número anterior.

Artigo 5.º
Forma

O crédito é concedido, sob a forma de empréstimo re-
embolsável, pelas instituições de crédito que celebrem 
protocolo com o Instituto de Financiamento da Agricultura 
e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), no qual é estabelecida uma taxa 
de juro nominal máxima.


